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(/ (: (11) 2952-7063   (11 )2203-6692    Cel: (11) 9984 5016

E-mail: mdkmaster@gmail.com 
Caixa Postal  13067         São Paulo - SP        02306-970       Brasil


Nome: 



Endereço:

Cargo/ Departamento:







Job nº:______
Data:____/____/______

Empresa
:


(:





Atendido por___________________________

Cidade/UF:


(:

CEP:



E-mail:

Caro(a) Sr(a) ______________________________,

Obrigado pela preferência!                     

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA

Favor confirmar ( ( )
(   ) EVENTO: 




(   ) IDIOMAS:

(   ) DATAS:




(   ) HORÁRIO:

(   ) LOCAL: 

I - INTÉRPRETES

1) Honorários: ____ intérpretes x ____ dia x R$ ______,____ (aplica-se apenas para jornadas até seis (6) horas de trabalho)

2) Hora Adicional: 25% dos honorários por hora/intérprete (aplica-se apenas para jornadas com mais de seis (6) horas)
3) Taxa de coordenação: (10% sobre o total dos serviços e despesas de interpretação, inclusive sobre eventuais horas adicionais). R$ ______,____.
4) Gravação: NÃO HÁ.

5) Outros: NÃO HÁ.

6) Sub-total previsto para o item "I - Intérpretes": R$ ______,____ (não inclui horas adicionais, despesas de viagem, per diem, direitos de gravação e equipamentos).

7) Condições de pagamento: à vista. As eventuais despesas operacionais e os per diem, para os casos de serviços realizados fora dos domicílios dos intérpretes deverão ser pagos antecipadamente (vide os termos contratuais e condições de trabalho nas páginas 2 e 3).

Eventuais atrasos nos pagamentos obrigarão o CONTRATANTE ao pagamento de multa de 20% sobre o total contratado, além de juros de mora de 3% ao mês, pro-rata sobre o valor pendente.                     

8) Observações: Veja outros custos eventuais e demais itens no Contrato desta proposta.

II - EQUIPAMENTO
1) Equipamento completo de alta tecnologia com cabine/ biombo, receptores sem fio, amplificação, microfones, sendo um de lapela sem fio, um volante sem fio, um de mesa, microfones e fones pata intérpretes, montagem e desmontagem, assistência técnica durante o evento, operador, recepcionista(s) para entrega de fones contra entrega de documentos. Número de receptores:

2) Outros: NÃO HÁ.

3) Observações: NÃO HÁ.

4) Sub-total previsto para o item "II - Equipamento": R$ ______,____

5) Condições de pagamento: à vista.

Eventuais atrasos nos pagamentos obrigarão o CONTRATANTE ao pagamento de multa de 20% sobre o total contratado, além de juros de mora de 3% ao mês, pro-rata sobre o valor pendente.

Esta proposta tem validade por: 5 dias

Os serviços de interpretação, som e equipamentos são independentes, podendo ser contratados separadamente.

* Mais de 30 anos de experiência



* Participação em mais de 2000 eventos.


* Mais de 800 empresas atendidas



* Referências em todos os setores de atividade

Para garantir a disponibilidade de intérpretes e equipamentos solicitamos assinar nesta página e o Contrato que integra esta proposta as  páginas 2 e 3.

___________________________________________  Confirme esta proposta com sua assinatura

                                        Assinatura

	Gratos,
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Malcolm Forest (Kigar)

Diretor
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MDK Comunicações
	Conheça nossos outros serviços

*Apresentação de Eventos / Mestre-de-Cerimônias

* Palestras

* Shows e entretenimento
* Consultoria para Projetos Culturais 

* Locução de Vídeos e Apresentação de Programas de Televisão





REFERÊNCIAS:

* Automóveis – ACAV, ASSOBRAV, FENABRAVE, Ford, GM, Trivellato * Banco - Citibank, Bradesco * Seguros​ - Porto Seguro * Informática - IBM, Google, QAD *  Kaizen - Prof. Masaaki Imai * Odontologia - Dr. Hugo Trevisi, 3M * Pesquisa de Mercado - Carlini e Associados, Colgate, Palmolive, Antarctica * Publicidade - J. Walter Thompson, F. Nazca, DM9, Yong&Rubicam * Serviços Públicos - SABESP, CETESB, ELETROPAULO * Telecomunicações - Ericsson, Alcatel, Motorola * Televisão - ABERT,  BAND, SBT, Globo * Treinamento - IMAM.
TERMOS CONTRATUAIS E CONDIÇÕES DE TRABALHO

      Celebram o presente contrato, de um lado, a MDK Comunicações Ltda, - CNPJ 43.692.920/0001-20, com sede à Rua Parque da Fonte, 194, Barro Branco, São Paulo, SP 02345-090, neste ato representada pelo seu sócio Malcolm Dale Kigar, RG 4107407 SSP SP, doravante designada simplesmente como MDK e de outro lado a empresa abaixo identificada, doravante designada como CONTRATANTE para prestação de serviços e outras disposições que se estabelecem entre as partes para o evento descrito na proposta que integra este contrato, doravante designada simplesmente como EVENTO.

I. DO SERVIÇO DE INTÉRPRETES

A. DISPOSIÇÕES GERAIS

1) Os serviços de interpretação são regidos pelas normas internacionais estabelecidas pela AIIC (Association Internationale des Intérprètes de Conférence). 

2) A jornada de trabalho de interpretação simultânea é de até seis horas, descontado apenas o horário de almoço ou jantar. 

3) A norma de trabalho prevê equipes de dois a três intérpretes se revezando em turnos de 20 a 30 minutos para tradução. 

4) Os serviços de tradução com até uma hora de duração, poderão ser prestados por um intérprete trabalhando sozinho, sendo nestes casos, seus honorários acrescidos em cinqüenta por cento (50%). 

5) Recomenda-se, sempre que possível, o trabalho por duplas de intérpretes. Os serviços de tradução consecutiva ou intermitente, no entanto, podem ser realizados por um intérprete trabalhando sozinho, contanto que a jornada tenha uma duração máxima de duas horas. O trabalho solo neste caso, como no da tradução simultânea, implica num acréscimo de cinqüenta por cento (50%) sobre os honorários profissionais. 

6) Os honorários das jornadas de trabalho que excederem seis horas de duração serão cobrados com um adicional por hora, por intérprete de vinte e cinco por cento (25%) sobre o valor total da jornada de seis horas. 

7) Os trabalhos aos domingos ou feriados terão um acréscimo de trinta por cento (30%). 

8) Trabalhos noturnos serão considerados excepcionais apenas se terminarem após a meia-noite, sendo estes casos negociados separadamente. 

9) A gravação da interpretação somente será permitida com anuência do intérprete a ser dada no campo apropriado abaixo. Nestes casos será cobrado um adicional de cinqüenta por cento (50%) sobre os honorários profissionais a título de cessão de direitos autorais. 

10) Na eventualidade do CONTRATANTE não oferecer condições técnicas aceitáveis para o trabalho de interpretação nos termos das normas internacionais ISO de cabine, equipamento e acústica, os intérpretes reservam-se o direito de não interpretarem, sem prejuízo nos seus honorários.

11) Intérprete coordenador: Todos os contatos entre o CONTRATANTE e os intérpretes serão feitos por intermédio do intérprete coordenador (chief-interpreter): Malcolm Dale Kigar (Malcolm Forest), ou seu proposto. 

12) Se por qualquer motivo o EVENTO for cancelado ou o CONTRATANTE desistir dos serviços já contratados ou reservados estará este obrigado a pagar todos os honorários devidos mais a taxa de coordenação.
13) Se por motivo de força maior qualquer um dos intérpretes reservados para o serviço ora contratado ficar impedido de interpretar, será substituído por outro profissional à altura para cumprimento deste contrato. 

14) A MDK presta apenas serviços de assessoria e coordenação, empenhando-se em selecionar os melhores intérpretes, monitorando as ofertas do mercado visando oferecer ao cliente CONTRATANTE o melhor valor em termos de qualidade de serviços, adequação e custos. A responsabilidade pela interpretação é inteiramente dos intérpretes profissionais que executarem os serviços. 

15) Toda a contratação se faz sem vínculo empregatício, entre as partes e os profissionais que prestam os serviços de interpretação.

16) Cada intérprete fornecerá seu Recibo de Pagamento a Autônomo, "RPA", ou uma Nota Fiscal de Prestação de Serviços, diretamente ao cliente CONTRATANTE para pagamento em cheque ou depósito em conta corrente. Excepcionalmente a MDK poderá fornecer uma nota fiscal única dos serviços de tradução, para facilidade do CONTRATANTE. 
B. DOS SERVIÇOS DE INTERPRETAÇÃO FORA DO DOMICÍLIO DOS INTÉRPRETES

1) Na eventualidade dos serviços se realizarem fora do domicílio do(s) intérprete(s) contratado(s), será responsabilidade do cliente CONTRATANTE fazer as devidas reservas de hotel quatro ou cinco estrelas em singles bem como as devidas reservas de vôo em aviões de carreira (Gol, Varig, empresas norte-americanas ou européias) ou ônibus rodoviário de linha comercial em horário diurno, apenas. Em hipótese nenhuma o transporte será feito por outra modalidade, excetuando apenas o traslado de táxi ou van por curtos trajetos.

2) Caso o trabalho contratado implique em viagem de véspera antes das 17:00 horas ou viagem em dia posterior ao último dia do evento, ou ainda, caso o intérprete seja obrigado a permanecer em local fora de seu domicílio ou de outra forma impedido de trabalhar em dia(s) intercalado(s) ao evento, serão cobrados do CONTRATANTE honorários para tal(tais) dia(s) á título de lucros cessantes. 

3) Cada intérprete receberá do CONTRATANTE um per diem, a título de compensação diária por ausência de domicílio de quinze por cento (15%) do valor da jornada de seis horas, pelo número total de dias contratados mais dois. Este valor normalmente é adiantado aos intérpretes. 

4) Correrão por conta do cliente CONTRATANTE as seguintes despesas:

   a.  Passagens aéreas ou rodoviárias e taxas de embarque e traslados de taxi até aeroportos, ida e volta, hotel e local do EVENTO; 

   b. Toda a hospedagem em apartamentos singles, inclusive taxas de serviços, menos extras de bebidas alcoólicas e telefonemas; e

   c. Todas as refeições dos intérpretes. 

II. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRADUÇÃO SIMULTÂNEA

A. DISPOSIÇÕES GERAIS

1) Como no caso dos intérpretes, a MDK presta serviços de assessoria e coordenação apenas, sub-contratando os serviços técnicos de som de empresas de seu conhecimento, empenhando-se em selecionar sempre as melhores empresas prestadoras de serviços, monitorando as ofertas do mercado, visando oferecer ao cliente CONTRATANTE o melhor valor em termos de qualidade de serviços, adequação e custos. 

2) A empresa sub-contratada prestará os serviços diretamente ao cliente CONTRATANTE, emitindo contra essa Nota Fiscal de serviços prestados, cabendo a MDK complementar o valor pela parte que lhe corresponde como agência e assessora, perfazendo as duas notas assim emitidas o montante equivalente ao total previsto. 

3) Os serviços de montagem de cabine de tradução e instalação de todo o equipamento normalmente se fazem na véspera do EVENTO, durando a montagem, em média duas horas. Cabe ao cliente CONTRATANTE disponibilizar o local  do EVENTO para se efetuar a montagem. Sendo sua, também, a responsabilidade por prover condições acústicas adequadas para a sonorização do ambiente. 

4) A desmontagem do equipamento se faz normalmente logo após o EVENTO. 

5) Ao contrário da praxe para os serviços dos intérpretes, o valor do serviço de som e locação de equipamentos não sofrerá alteração se a jornada exceder seis horas. 

6) A distribuição de rádios receptores será feita contra a apresentação de documentos de identificação por recepcionistas. Em caso de extravio o CONTRATANTE será responsabilizado até o valor de R$ 450,00 por aparelho.  

B. DOS SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORA DO DOMICÍLIO DA EMPRESA CONTRATADA

1) Será de responsabilidade de o cliente CONTRATANTE fazer as reservas de hotel três estrelas para os técnicos em apartamentos duplos ou triplos conforme o caso. 

2) O transporte do equipamento será todo tratado pela empresa prestadora de serviços e o valor correspondente debitado ao cliente CONTRATANTE.

3) As reservas de vôo, se necessários, serão de responsabilidade do cliente CONTRATANTE, seguindo-se a praxe análoga estabelecida para os intérpretes  no item I.B. (1).

4) Correrá por conta do cliente CONTRATANTE a contratação de recepcionista (s) para a distribuição de rádios receptores, o que será feito sempre mediante a entrega de um documento, pelo que regem item II.A.(6). 

5) Correrão por conta do cliente CONTRATANTE, devendo ser pagas antecipadamente, as seguintes despesas:

   a.  Passagens aéreas ou rodoviárias e taxas de embarque e traslados de táxi  até aeroportos, ida e volta, hotel e local do EVENTO, e

   b.  Toda a hospedagem em apartamentos, inclusive taxas de serviços  e todas as refeições dos técnicos excluídas ligações telefônicas e bebidas alcoólicas. 

6) O foro deste contrato é o de São Paulo, Capital, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

         Solicitamos a gentileza de assinar e carimbar todas as vias deste contrato. A(s) via(s) deve(m) ser devolvida(s) à MDK, aos cuidados do Sr. Malcolm Dale Kigar para assegurar as reservas de intérpretes e equipamentos. Enviar para: R Parque da Fonte, 194 - Barro Branco - São Paulo - SP - 02345-090.

De acordo:

_____________________________________________________   
 
________________________________

       

CONTRATANTE:
    





            MDK Comunicações Ltda




Nome:


    Endereço:




 Malcolm Dale Kigar

RG:


    Cidade / UF:




 R.G.: 4.107.047-SP

Cargo:


    CEP:

Carimbo:

   
    CNPJ:




    
    I.E.:

Testemunhas:
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__________________________


Autorizada  a gravação:


MDK Comunicações Ltda








Tradutor  do Oscar para a Rede Globo
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